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Conselho Mumcnpal s Direitos da Pessoa Idosa

TOLEDO PR



                        Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº 31, de 19 de OUTUBRO de 2021.
Delibera pela prorrogação da vigência do Registro e inscrição de programas e projetos do CREAS I no CMDI.


O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo/Paraná – CMDI, em conformidade com a Lei 2.249/2017, representado por sua Presidente, Sra. Fernanda Querois de Moraes, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 19 de outubro de 2021, às 8h30min, por meio eletrônico;

 
      Considerando a Resolução nº 19/2019 de 15 de Outubro de 2019 do CMDI, que deliberou pela aprovação do Registro do CREAS I no CMDI e inscrição de programas e projetos;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prorrogação da vigência do Registro e Inscrição de programas e projetos do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS I, no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná, a contar de 15/10/2021 pelo período de 01 (um) ano.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Toledo, 19 de outubro de 2021.
FERNANDA QUEROIS DE MORAES
Presidente do CMDI
Gestão 2021-2023
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site
 (www.toledo.pr.gov.br), no dia 20 de agosto de 2021, Edição nº 3.046, Página 43.
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